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ESTADO DO PARÀ

GOVÉRNO DE ELDONADO DO CÂ§AJÁS
CNPJ - 8a.üt9.63:,/O@1-75

oFlcto No 206 I ?023{PMEC/ADM/RH

Eldorado do Carajás - PA, 16 de outubro de 2O23.

A Exma.

lara Braga Miranda

Gabinete da Prefeita
Eldorado do Carajás/PA

Assunto: Sollcltação de Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho - SST.

Estamos solicitando providencias relacionados a contratação do serviço

de Segurança em Saúde no Trabalho - SST, com a finalidade de cumprir a 40

(quarta) fase o E.social onde enviaremos os evêntos, conforme o item 190 do MOS

(manual de orientação do E- social).

. S-22'1 0 - Comunicação de Acidente deTríabalho;

. 5-2240 - Condiçôes Ambientais do Trabalho . Agentes

Nocivos;

Os eventos do SSI constituem a nova forma de comprimentos das

obrigações tributarias as acessórias, referentes ao dever de emissão do

Comunicação e Acidente no Trabalho - CAT, e atualização do Perfil Píofissiográfico

Previdenciário - PPP, onde deve ser declarado também Programa Gerenciador de

Risco - PGR e o Programa de Controle Medico e Ocupacional - PCMO.

Salientamos que o Municipio não possue os Técnicos necessarios

para desenvolvimento do trabalho descrito acima em seu quadro de

funcionários, e ainda, que é um trabalho continuo devido a necessidade de envio

de relatórios periodicos, conforme Manual de Orientação do E social.

Segue abaixo quadro quantitativo de servidores lotados nesta lnstituição:
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Ord Secretaria / Unidade
Quantidade de

Servidores
UI Gabrnete do Prelerto 12

U2 Procuradona Geral e uoordenadona de uontroles lnlernos

03
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

149
Secretaria Municipal de Planejamento -SEPLAN

04 Secretaria Municipal da Fazen EFAZ

t

9

05 i secretaria Municipal cÍe Esporte, cultura e Lazer 9
U6 §ecretana Munrcrpal Obras za

Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento
Econômico

78

U/ secretaria Municipal de Agncultuia, Pecuariae Pesca ''t 5

U8 Secretaria Municipal de Meio Ambiênte
09 Secretaria Municipal de Assístência e Desenvolvimento Social

- SEMAS
93

IU secretafla Munrcrpal de saude - sMS 322
11 Secretaria Municipal de tducaçâo - StMEt) /49

I'otal geral 1 .471
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Sem mais para o momento, reitero yolos de eslima e consideração.



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJ

GABINETE DA PREFEITA
GNPJ: 84.í39.633/000í -75

A Ilustríssima Sra.
Josy Kaliny Braga Barros
Secretária de Administração
Eldorado do Carajás - PA

Assunto: Solicitamos provide[ciâs âs demandas da Coordenâdoriâ de Recutsos Humanos.

Senhora,

Por intermédio da solicitaçáo, rnanifestada pela Coôrdenadoria de Recursos

Humanos de Eldorado dos CarajrííPÀ conforme oficio no 206I2023-PMECyADM/RII,

ümos por meio deste solicitar que úome as devidos proüdencias crbíveis quânto ao

atendimento da manifesúação das necessidades, .qujo o objcto versa sobre conúrataçâo de

êmpnesa piEstadorâ de Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho - SST, com elaboração,

imptanúaçâo e manutenção PCMSO- Programa dê controle Médico de saúde ocupacionnl,
PGR- Programa de Ger.enciamento de Risco, LTCAT - Laudo Técnico das Condições do

ambienúe de Trabalho, PPP - Per'Íit ProÍissiográÍico previdenciário, para atender as

necessidades da Prefcitura Municipal de f,ldorado do carajrís, com a elaboragão de Termo

de Referência, realizagão de Pesqúsa de Preço para o objeto em questâo e elaboração de

Plaailha de Preço Médio e ainda a existência de Dotâção orçamentária para posterior analise e

possível realização de procedimentos cabíveis para úertura de processo ücitatório.

salientamos que os serviços supracitados compreendem todos os servidores deste

Município conforme Manual de Orientagão do E-socia.l. Assim, recomenda-se que tal

procedimento seja realizado aos Fundos Municipais de Educaçâo, saúde, Assistência e
Prefeitura-

Eldorado do Caraj as -PA, 16 de outubro de 2023

rARA BRAGÀ§rIf*fiXf;t3^
MIRANDA].h§d31fr.'3@

Iara Brága Miranda
Prefeita Municipal
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Etdrltrãito
do CaraJás

Prefeitura de ELdorado do Carqjás
SECRETARTA MUNrcrpAL DE ADMTNtSTRAÇÃo - sEva

TERMo oe nerenÊrucn

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços especializados em Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho
- SST, com elaboração, implantação e manutenção PCMSO- Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional, PGR- Programa de Gerenciamento de Risco, LTCAT-
Laudo Técnico das Condiçôes do Ambiente de Trabalho, PPP - Perfil
Profissiográfico Previdenciário, para atênder diversos setores da Prefeitura
atendendo também Secretarias e Fundos vinculados, incluindo o envio dos eventos
periódicos do SST ( Saúde e Segurança do Trabalho) de acordo com as

ca es contidas neste Termo de Referência.

Considerando a necessidade de cumprimento das normas regulamentadoras do Ministério
do Trabalho e Previdência Social, torna-se indispensável a contrataçáo pretendida.

Considerando a necessidade de atender o e-Social ou outÍo sistema que venha a substituí-
lo, torna-se indispensável a contratação pretendida.
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2.1 Como instiluição que admite empregados regidos pelo Estatuto Municipal, Eldorado do
Carajás está obrigado a rnstituir programas voltados para a saúde do trabalhador e
prêvenção de riscos ambiêntais, cuja legislação é expedida pelo Ministério da Economia,
Trtbunal de Contas e Previdência Sociar, por meio das Normas Regulamentadoras
pertinentes, que estabelecem a obrigatoriedade da elaboração e implementação, por parte
dos empregadores, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, do
Programa de Gerenciamento de Risco - PGR e do Perfil ProÍissiográfico Previdenciário -
PPP e do Laudo Técnico das Condiçôes de Ambiente de Trabalho - LTCAT, que
determinara e justificará o adicional de insalubÍidade e periculosidade que o servidor
público recebe quando estiver expostos a riscos ambientais acima dos limites de tolerância
de acordo mm a Norma Regulamentadora 15 e 16, visando à preservação da saúde, por
meio da antecipaçáo, reconhecimento, avaliação e consequêntê controle da ocorrência de
riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em
consideração a proteção do meio ambiente e a preservaçáo da saúde do conjunto dos
empregados de forma a identificar precocemente qualquer desvio que possa comprometer
a sua atuaçáo.

Considerando que no quadro de pessoal não dispôe o município dos profissionais para
realizar o trabalho ora a ser contratado, torna-se indispensável a contrataçáo pretendida.

3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente,
nas Lei Fêderal no 14.133121, Lei Complemenlar no 12312006 e demais legislaçôes
aplicáveis a este evento e nas mndições e exigências descritas no Termo de Referência e
nas demais prescriçôes legais aplicáveis ao assunto.

3; LEGAL



Etd(#âilo
do CaraJás

Prefeitura de Eldorado do Camjás
SECRETARIA MUNTCIPAL DE ADMTNTSTRAÇAO - SEMA

4.í. Prestação de serviços especializados de segurança e medicina do trabalho, para
elaboraçâo do programa de gerenciamento de riscos (PGR), programa de controle
médico e saúde ocupacional (PCMSO) e laudo técnico das condições ambientais do
trabalho (LTCAT), através de avaliações quantitativas e qualitativas dos diversos
setores da Prefeitura, atendendo também as Secretarias e Fundos vinculados,
consultoria mensal, incluindo o envio através de software próprio, dos eventos
periódicos do SST (Saúde e SeguranÇa do Trabalho) e o cumprimento do plano de ação
do PGR, conforme abaixo descritos:

1

2

4

PRE ;o (R$)IÍEM DESCRIçAO DOS SERVrçOS Unidade Qtde. Unitário Total
Elaboração de PGR (Programa de
Gêrenciamento de Riscos), conforme
estabelecido pela Norma
Regulamentadora (NR) de no 01, pela
exposição a produtos químicos, físicos e
bioló9icos.
Elaboração de PCMSO (Programa de
Controle Médico e Saúde Ocupacional),
conforme estabelecido pela Norma
Rêgulamentadora (NR) de no 07, pela
exposição a rrscos químicos, físicos,
biológicos e ergonômicos.

Unid. 01

01

XXXXX XXXXXX

XXXXX

3 Unid 01 XXXXX XXXXX

Consultoria mensal, incluindo o envio dos
eventos periódicos do SST (Saúde e
Segurança do Trabalho), o cumprimento
do plano de ação do PGR pertinentes à
função do TST. (Técnico de Segurança do
Trabalho). Elaboração do PPP - PERFIL
PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIARIO
deverá fornecer o formulário preenchido
de acordo com as atividades que
exponham os empregados a agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou
âssociação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física. Além disso,
todos os contemplados no Programa de
Gerenciamento de Risco, Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais e do
Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional, de acordo com Norma
Regulamentadora n.09, da Portaria n.o
3.2L4/78 do MTE. quando necessário.

Mês 1 2 XXXXX XXXXX

TOTAL

isoros 4.t 20. 'Pcro gue Ldostqanl. e *tibcr» - ts r»úo do SÍNHOR Fr islo.

Ruâ da Rodoviária no 30 - Ce'ltro - k"n oz, CEP 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA

DOS PRODUTOSXS4.

Unid. XXXXX

Elaboração do LTCAT (Laudo Técnico das
Condições do Ambiente de Trabalho),
conforme Lei 8.213/91.

xxxxx

5, ACOMPANHAMENTO
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Prefeitura de Etdorado do Carajás
SECRETARTA MUNrcrpAL DE ADMtNtsrRaçÃo - sevn

A- Assessoria lN LOCO nas repartiçôes públicas municipais, devendo ser executada por

Engenheiro do Trabalho, a fim de proceder à implantação e acompanhamento de todos os

programas de segurança e medicrna do trabalho, descritos acima, bem como a êntrega dos

EPI,S.

B. Palêstras e trernamentos para os servidores nos diversos setores da Prefeitura, sobre

Segurança e Medicina do Trabalho e a utilizaçáo e manutenção adequada dos EPI'S, em

locais e datas a serem definidas pela contratante;

C- ldentificaçáo e auxílio no desenvolvimento das ações necessárias para que a empresa

possa estabelecer as contramedidas a serem tomadas;

D-. Visita técnica periódica, realrzada por Engenheiro de Segurança do Trabalho e Tec. De

Segurança, para realizaçáo de checklist de todas as Normas Regulamentadoras aplicáveis

à empresa, objetivando identificar os itens conformes e não conformes (Diagnóstico de

NR).

E. Treinamento para os Secretários e encarregados de setor;

F. Contestação de laudo pericial, referentê a processos de insalubridade e periculosidade.

G. Assessoria na implantaçáo das informaçóes no Sistema e-Social, referente a 40 fase.

6.1. Os serviços a serem realizados pela CONTRATADA serão os relacionados a seguir,
e teráo início em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato.
6.1.1. ElaboraÇáo do Programa de Controle Médico e de Saúde Ocupacional (PCMSO -
NR- 07), com responsabilidade técnica do médico do trabalho coordenador do PCMSO,
portador de título de especialista em Medicina do Trabalho mnferido pela Associação
Médica Brasileira - AMB/ANAMT, conforme exigência da NR - 07, válido por 12 meses;

6.1 .2. Elaboraçáo do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR - NR-09), com
responsabilidade técnica do Engenheiro de Segurança do Trabalho, em cumprimento da
NR- 09, conferida pelo Conselho Regional de Engenharia - CREA, através da emissáo de
Atestado dê Responsabilidade Técnica - ART, válido por '12 meses;

6.1.3. Elaboraçáo do LTCAT (Laudo Íécnico das Condiçôes Ambientais do Trabalho), em
atendimento a NR-'15 e NR-16 para verificar situaçôes de insalubridade e/ou periculosidade
bem como avaliar situações de aposentadoria especial em atendimento a lnstrução
Normativa n' 77 INSS/PRES, de 21 de janeiro de 20í 5, rêalizado por engenheiro de
segurança do trabalho devidamente qualificado.

6.1 .4. e-Social

6.1 .4.1 . Envio dos eventos de SST ao e-Social

PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA PO§
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Eldoiâito
do CaraJás

Prefeitura de Etdorado do Carajás
SECRETARTA MUNtctPAL DE ADMTNTSTRAÇAO - SEMA

6.1.4.2.5 2210 - Comunicaçáo de Acidente de Trabalho. A Comunicação de Acidente de
Trabalho (S-2210) é o evento utilizado para informar acidêntê de trabalho e trajeto do
trabalhador, ainda que ele nâo se afaste. Para o seu envio são necessárias as informaçôes
do acidente e o atestado médico do atendimento. Essa informação deve ser prestada no
pÍimeiro dia útil seguinte ao acidente e, em caso de morte, imediatamente.

6.1.4.3.S 2240 - Condiçôes ambientais de Trabâlho. No evento de Condições Ambientes
do Trabalho - Agentes Nocivos (S-224O) irá registrar as condições ambientais de trabalho
e informar a exposiçáo do trabalhador à agentes nocivos que gerem direito à
Aposentadoria Especial. Também sáo declaradas as informaçôes de Equipamentos de
Proteção Coletiva - EPC e Equipamenlos de Proteçâo lndividual - EPl. Para esse evento é
necessária uma carga inicial com as informaçôes êxistentes no início da obrigatoriêdade e
informar sempre que houver mudanças.

6.2. Corpo Técnico

6.2.1 . A contratada deverá possuir um corpo técnico mínimo composto dos seguintes
profissionais:
6.2.1 .1 . Um Engenheiro de Segurança do Trabalho;
6.2.1 .2. Um Técnico de Segurança do Trabalho.
6.2.1 .3. Um Médico do Trabalho, coordenador do PCMSO, portador de título de
especialista em Mêdicina do Trabalho, conferido pela AssociaÉo Médica Brasileira -
AMB/ANAMT,

6.2.2. Os profissionais deveráo êstá legalmente habilitados para emissão e elaboração dos
documentos obrigatórros.

6.2.3. PaÊ fins de contrataçáo a empresa licitante habilitada deverá, até a assinalura do
contrato, comprovar o vínculo de sua equipe técnica, descrita nos subitens 6.2.1 .1 a
6.2 1.3.

6.2.3.1 . A comprovaçáo do vínculo dos profissionais com a empresa licitante poderá ser
feita de uma das seguintes formas.

b) ApresentaÉo de contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro
societário ou diretor da empresa licitante;

c) Apresentação de contrato de prestaçáo de serviço regido pela legislação civil,
celebrado entre o profissional ea licitante.

6.2.3. Em atendimento as normas legais, os equipamentos deveráo ser constantemente
calibrados, para realizar adequada análise ambientais de ruído, vibraçáo, calor, poeira e
riscos químicos, para subsidiar as mnclusôes dos laudos de insalubridade, periculosidadê
e aposentadoria especial.

6.3. Plano de Trabalho

!s.,kts 41 2a, '?ct<) qua t.dc,5 vzr]rt. í,rilôdlr o,lúo.io S5N,-úOR,L:: riü.'
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a) Apresentaçâo de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência
social - CTPS e ficha de empregado), em sendo o profissional empregado da licitante;
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Prefeitura de Etdorado do Carqjás
SECRETARTA MUNtctpAL DE ADMtNtSTRAÇÃo - srvl

6.3.3. O PCMSO (Programa de Controle Médico e de Saúde Ocupacional), PGR
(Programa de Gerenciamento de Riscos) e LTCAT (Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho), deverão ser elaborados lalualizados para todas as Secretaria e
seus órgáos da Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás/PA, e para todos os
servidores conforme descritos no uadro abaixo:

6.4. Sistema de Gestáo SST/e-Social (Software)

6.4.1 . A CONTRATANTE reserva-se o drreito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade
dos serviços fornecidos pela CONTRATADA, a fim de evidenciar o cumprimento das
exigências do Termo de Referência, podendo, quando necessário, solicitar documentos
comprobatórios para fins de veriÍicaçáo.

6.4.2. A CONTRATADA, náo poderá subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do
presente contrato, sem a prévia anuência da CONTRATANTE.

iss{rs .Íl?ar; 'Pfl.ir qi..e l+Jos TeJorl, s siÍb.lrn . o j}Éo do SfNHOf r,ê:. Àto '
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Ord Secretaria / Unidade Quant, de
Servidores

01 Gabinete do Prefeito t2
02 Procuradoria Geral e Coordenadoria de Controles Internos 1

03
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

749

o4
Secretaria Municipal de Planejamento -SEPLAN q

05
06

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
Secretaria Municipal de Esporte. Cultura e Lazer

9
Y

^-1
Secretaria Municipal Obras 28

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico 78
09 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 15
10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 7
11 Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

- SEMAS
93

L2
13

Secretaria Municipal de Saúde - SMS
o - SEMED 749-..-

322

Total geral t.477

6.3.1 . lnicialmente. após os levantamentos técnicos será criado um banco de dados com
todas as informações sobre os funcionários da contratante, incluindo, tamhÉm, as
informações do LTCAT, PGR, PCMSO e laudos existentes. Assim, todas as informaçÕes
sobre o quadro funcional da contratante e os riscos ambientais aos quais os trabalhadores
estiveram e continuam expostos estaráo cadastradas num sistema de gestão ocupacional,
que permitirá, a qualquer momento, a geraçáo de documentos e relatórios de gestão em
saúde e segurança, conforme serviços contratados, assim como a geraçáo de dados e
envio de eventos de SST ao e-Social.
6.3.2. Sequencialmente serâo feitas manutençôes cadastrais periódicas, necessárias
quando da admissáo e demissão de funcionários, bem como, com a alteração e retorno à
função de funcionários afastados (licenciados), controle de validade ASO periódicos. E,
anualmente, o sistema será alimentado através das informaçóes constantes da
documentaçáo legal renovada naquele ano e demais açôes relacionadas à gestão.

un



6.4.3. Visando o atendimento satisfatórios dos serviços na forma prevista no Termo de
Referência e no contrato, a CONTRATADA dêverá designar formalmente, um Preposto no
município de Eldorado do Carajás-PA, responsável pela prestaçâo dos serviços.

7.'1. Os pagamentos devidos serão realizados após a execuçáo dos serviços.
7.2. A Contratada deverá apresentar a Nota FiscaliFatura com descriçáo do objeto e
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.
7.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidóes apresentadas no ato da
contrataÉo deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.

8.í- O Prazo dê Víqência sêrá dê até 't2(doze) mêses, a partir de sua data e assinatura
prorrogável nos termos da legislação Vigente

Valor Global estimado do serviço é de R$ 56.766,00 (cinquênta e sêis mil e sêtecêntos e
sêssenta e seis mil reais),

10.1 Os prêços são fixados e irreajustáveis, náo cabendo a aplicação de índices
inflacionários para alterar o valor fixo possivelmente contratados;
10.2 A Contratante deverá assegurar-se de que os preços ofertados e, por consequência
contratados, são compatÍveis com aquelas praticado no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

1 1 .'1 A licitante vencedora garantirá a execuçáo e deverá prestar os serviços, junto a
Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás-PA, Rua Rio Vermelho, n o 01, centro - km
100, CEP. 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA.

12.í. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito
pela Administraçao da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário.
12.2. A fiscalizaÉo e acompanhamento da prestaçáo dos serviços será exercido pela
Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás/PA.. através de Servidor, devidamente
designado, que se responsabilizará entre outras atribuiçôes.

a). Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, acompanhará a
prestação do serviço, para verificar a prestaçáo do serviço encontra-se conformidade
com o objeto deste Termo de Referência;
b). Pelas anotaçôes em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à
prestação do serviço.
c). Observar todos os aspectos estipulados (prazo da prestação do serviço em
conformidade com o Termo de Referência.
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12.3. O fiscal do Contrato realizar inspêções para veriÍicar se a prestaÇão do serviço está
atendendo todas as exigêncras solicitadas no têrmo de Referência, podendo solicitar
adequações caso necessáno, estipulando prazos para as devidas correçóes.
12.4. A aceitação estará condicionada ao devido acompanhamento dos técnicos da PMEC.
Não serâo aceitos serviços que esteja em desacordo com as necessidades da
CONTRATADA,

Cabe a CONTRATADA demonstrar capacidade de exêrcêr direitos ê assumir obrigaÇóes
em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, em seus Art.66 a 69, através das
documentações.

13.1 - JURíDIGA- (Art. 66 a 67)
| - Contrato social e alteraçÕes,
ll - Documentos dos sócios,

13.3 - ECONOMICO - FINANCEIRO (Art. 69)
l- Balanço Patrimonial e Demonstraçáo de Resultado de exercício do último exercício.
ll - Certidão Negativa de efeitos sobre Falência e concordata.

Apresentaçáo de pelo menos 01(um) Atêstado (s) de Capacidade Técnica expedido (s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s),
assinados, datados e os signatários devidamente identificados com o nome completo e

cargo, que comprove que a empresa participante, forneceu/prestou ou fornece/presta os
materiais/serviços, característica iguais ou similares ou superior ao objeto desta Compra
Direta, em conformidade com os itens descritos deste Termo de Referência.

Para os atestados apresentados por pessoa jurídica de público privado, o mesmo deve
constar reconhecimento da firma a cartório.
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13.2 - FISCAL: (Art. 68)
| - lnscrição no Cadastro de Pessoa Física/ Jurídica
ll - lnscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicilio ou
sede do participante.
lll - Regularidade perante a Fazenda Fêderal, Estadual e Municipal do domicilio ou sêde
do participante ou outro êquivalente na forma da Lei.

lV - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS
V- Regularidade perante a Justiça do Trâbalho
Vl - Cumprimento do dispositivo do Art. 70 da Constituição Federal, inciso XXXlll.

15 DO PAGAMENTO
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15.í O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, náo superiores a 30
(dias) após o atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal
designado pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás/PA
15.2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou
compensaÉo financeira;
'15.3 O pagamento reÍerente a cada mês Íicâ condicionado à comprovaçáo de regularidade
fiscal perante a Administraçâo. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à

Contratante, ao fim de todos os meses.
a) Certidão de regularidade para com a fazenda Fêderal/União;
b) Certidão negativa do INSS (CND);
c) Certidão de regularidade para com a Íazenda Estadual;
d) Certidão de regularidade para com a íazenda Municipal;
e) Certidão de regularidade para com o FGTS;
f) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT);

15.4 Na Nota Fiscal deverão constar a descriçáo o ob.ieto ora prestado, informaçóes sobre
o número da nota de empenho bem como a descriçâo exata da Dotação Orçamentária
específica, bem como acompanhada da cópia do empenho.
15.5 Havendo eno na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de
empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotaÉo orçamentária e
ou outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente, até que a CONTRATADA providencre as medidas saneando-as.
í5.6 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto a Prefeitura Municipal de Eldorado do Cara.iás-PA com as devidas
correções, fato esse que náo poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE,
nem deverá haver prejuÍzo do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA
15.7 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordêm
bancária, indicada na proposta, tendo assim como: agência, Conta Corrente e Banco, em
que deverá ser efetuado o crédito. Náo se permitirá, portanto, outra forma de pagamento
que náo seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da
Presidência da República 6.1 70 de 25 de julho de 2007 ,
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16 DOS CASOS DE

í6.1 De acordo com o ar1. 124 da Lei no. 14.133121 , a rescisão do Contrato poderá ser:

I - por ato unilateral pela Administraçáo nos casos enumerados no inciso l, a) e b)
do artigo 124 da citada Lei:

ll - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo,
desde que haja conveniência para â Administraçáo;

lll - judicial, nos termos da legislação.

PARAGRAFO UNICO



Eldeiiâilo
docârdá3

Prefeitura de ELdorado do Carqlás
SECRETARTA MUNtcrpAL DE ADMTNTSTRAÇÃo - sEMA

17.í A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás/PA reserva-se o direito de liberar a nota
fiscal para pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável
designado como fiscal do contrato em tela, após aferir a quantidade, especificaçôes,
qualidade e adequação dos materiais entregues com as do Termo de Referência.
17.2 A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás poderá revogar a licitaçâo ou rescindir
o contrato, por motivo de interesse público e deverá realizar a anulação da licitação quando
houver ilegalidade, sendo de ofÍcio ou mediante provocação de terceiro;
17.3 Os casos omissos no Têrmo de Referência, deveráo ser supridos pela Lei no.

14.133121 e suas alteraçÕes, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser solicitadas
junto a Comissão de Contratação através do e-mail:cpleldoradodocarajas@gmail.com;
17.4 Fica estabelecido o Foro da Comarca do Município de Eldorado do Carajás, Estado do
Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das avenças.

Eldorado do Carajás, 17 de outubro de 2023
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No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO,
salvo pelos serviços executado e aceitos pelo CONTRATANTE.
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